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LEI N.o 2228/2018 

"DISPÕE SOBRE: INSTITUI O MÊS "MAIO 
LARANJA" E O DIA MUNICIPAL DE COMBATE AO 
ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES NO MUNICÍPIO DE CORDEIRO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica instituído o mês "Maio Laranja", que passará a integrar o calendário oficial de 

eventos do Município. 

Parágrafo Único - No mês a que se refere o caput deste artigo, fica instituído o dia 18 de maio 

como o Dia Municipal de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes. 

Art. r - No mês a que se refere esta Lei, o Município promoverá atividades para conscientização, 

prevenção, orientação e combate ao abuso e exploração sexual da criança e do adolescente. 

Parágrafo Único - Para fins de cumprimento do Artigo 2°, o poder público municipal 

disponibilizará servidores do seu quadro de pessoal, para que não ocorram despesas aos cofres públicos. 

Art. 3° - O Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contado a partir da 

data de sua publicação. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito, 13 de abril de 2018. 
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